
Processo: 1965/2025 - PLO 26/2025 

Fase Atual: Elaborar Redação Final do Projeto de Lei 
Ação Realizada: Redação Final Elaborada com Alteração ou Emendas 
Próxima Fase: Leitura e Votação da Redação Final do Projeto de Lei

 
 
 
De: Procuradoria
 
Para: Plenário
 
 
 
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Roque Chile de Souza, tendo por
objeto dispor sobre a fiscalização e a proibição do acesso de crianças e adolescentes a locais
inadequados no Município de Linhares, em conformidade com o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e dá outras providências. 
  
O presente projeto foi aprovado em Plenário COM EMENDA, protocolada sob o nº 7/2025,
visando modificar o Projeto de Lei  n° 26/2025. Com base no artigo 160 do Regimento
Interno, segue para publicação e inclusão na Ordem do Dia para aprovação e proposta de
redação final. 
 
 
 
 
 
 

Linhares-ES, 20 de maio de 2025.
 
 

Tais Pereira Santos
 

Assessor de Tecnica Legislativa e Redacional
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